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      PORTARIA N° 15/2015 

 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM , 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 39, II e XII da Lei 
Orgânica do Município de Bom Jardim e Anexos I e II da Lei Complementar n° 
190 de 16 de abril de 2015, 

 

 

    RESOLVE: 

 

  CONCEDER a Servidora NATHALIA STUTZ AMARAL , Auxiliar 
Administrativo, matrícula 12/0180-GPC, a gratificação referente a função 
gratificada de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMAMENTE DE 
LICITAÇÕES  E COMPRAS , símbolo F.G., Nível FG-1, de acordo com os 
Anexos I e II da Lei Complementar n° 190 de 16 de abril de 2015, com efeitos 
retroativos a 01 de abril de 2015. 

 

   Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

    CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 11 DE MAIO D E 2015. 

 

 

           ADEMYR GOMES FARIAS 

                      PRESIDENTE 

 


